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              PORTARIA “S” DPGE n. 102/2026, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência 
que lhe confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro 
de 2005, e suas alterações, resolve: 

 
REVOGAR a Portaria “S” DPGE n. 076/2026, de 26 de janeiro de 2026, publicada no 

D.O.E n. 12.058, de 27 de janeiro de 2026, página 214, que nomeou o candidato nominado 
neste ato, para exercer em caráter efetivo o cargo de Técnico de Defensoria, Área: 
Administrativa, da carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 111/2005 c/c a Lei 
Estadual n. 5.761, de 30 de novembro de 2021,  habilitado no I Concurso Público de Provas e 
Títulos para provimento de cargos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, homologado pelo Edital DPGE n. 
030/2023, de 10 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n. 11.487 – 
Suplemento, de 13 de maio de 2024, tendo em vista o pedido de remanejamento para a última 
colocação de aprovados no cargo ao qual prestou concurso. (Processo SEI n. 33/003904/2024) 
 
CARGO: Técnico de Defensoria 
ÁREA: Administrativa 
REGIONAL: 1ª Regional de Campo Grande 
COMARCAS: Campo Grande – Ribas do Rio Pardo 
 

Inscrição  Nome Classificação Condição 
1990024601 Felipe Gonçalves Tiecher 51º Ampla Concorrência 

 
Campo Grande, 30 de janeiro de 2026. 
 
 
PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado 


